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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2013 - UASG 393024

Número do Contrato: 1090/2010.
Nº Processo: 50603000888200914.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 62/2010 Contratante: DNIT-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES.
CNPJ Contratado: 02481826000145. Contratado : CONSTRUTORA
MACADAME LTDA -Objeto: Rerratificação do 2º Termo Aditivo de
prorrogação de prazo,devido a um equívoco na contagem para nova
etapa,inicialmente contratado de 720(setecentos e vinte)dias conse-
cutivos,deve ser de 360(trezentos e setenta)dias consecutivos.Assim
nova etapa será de 30.12.12 a 24.12.13;Aumento de valor contratual
de R$ 276.978,41(Duzentos e setenta e seis mil,novecentos e setenta
e oito reais e quarenta e um centavos,a preços iniciais para atender
nova etapa. Fundamento Legal: Artigo 57,Parág.1º,Lei
nº8.666/93,Cláusula Sexta,autorização do Sup.Reg.DNIT/CE. Valor
Total: R$276.978,41. Fonte: 100000000 - 2012NE800189. Data de
Assinatura: 12/04/2013.

(SICON - 19/04/2013) 393024-39252-2013NE800004

SEÇÃO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO
Edital nº 198/2013 - Pregão Eletrônico

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes-
DNIT, Autarquia vinculada ao Ministério dos Transportes, através da
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará, torna pú-
blico a todos os interessados na licitação do edital em epígrafe que o
mesmo sofreu a 1ª retificação. Cópia da referida errata poderá ser
obtida na SCL/DNIT/CE no endereço Rodovia BR-116, Km 06, Ca-
jazeiras, Fortaleza/CE ou através do site www.dnit.gov.br. Tendo em
vista que as alterações não afetam a formulação das propostas de
preço dos licitantes, fica mantida a data original de início da sessão
pública do certame, de acordo com o art. 21, parágrafo quarto, da Lei
8.666/93.

Fortaleza, 18 de abril de 2013.
ALAN RANIERI BANDEIRA RAULINO

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS E
DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2013 - UASG 393011

Número do Contrato: 729/2010.
Nº Processo: 50612000371/10-41.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 832/2009 Contratante: DNIT-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES.
CNPJ Contratado: 33412792000160. Contratado : CONSTRUTORA
QUEIROZ GALVAO S A -Objeto: Alteração Cláusula Quinta - o
valor do contrato a Preços Iniciais (PI) passa de R$ 317.326.578,63
para R$ 378.902.338,88, face acréscimo de 20,19% equivalente a R$
61.575.760,25 a PI e inclusão de preços novos, aprovada pela Portaria
nº 039 de 21/03/2013. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Data de
Assinatura: 19/04/2013.

(SICON - 19/04/2013) 393011-39252-2013NE800026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2013 - UASG 393011

Número do Contrato: 953/2010.
Nº Processo: 50612000451/10-05.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 249/2010 Contratante: DNIT-DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES.
CNPJ Contratado: 17186461000101. Contratado : EGESA ENGE-
NHARIA S/A -Objeto: O valor do contrato a Preços Iniciais (PI)
passa de R$ 68.011.311,41 para R$ 68.007.651,15, face decréscimo
de 0,005% equivalente a R$ 3.660,26 a PI. Fundamento Legal: Lei
8.666/93. Data de Assinatura: 08/04/2013.

(SICON - 19/04/2013) 393011-39252-2013NE800026

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 93/2013 publicado no D.O. de
25/01/2013 , Seção 3, Pág. 128. Onde se lê: Vigência: 01/02/2013 a
05/04/2018 Leia-se : Vigência: 08/02/2013 a 12/01/2018

(SICON - 19/04/2013) 393011-39252-2013NE800026

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO

Edital nº 574/2012

O Pregoeiro da Superintendência Regional do DNIT em Ma-
to Grosso torna público que julgou IMPROCEDENTE a impugnação
interposta pela empresa RAQUEL ROCKENBACH EPP, referente ao
Edital em destaque. O teor da impugnação e o respectivo Relatório de
Julgamento encontram-se disponíveis no site www.dnit.gov.br e tam-
bém no sistema Comprasnet.

MARCELO GUILHERME DE SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 372/2013 - UASG 393017

Nº Processo: 50613000682201262.
PREGÃO SISPP Nº 66/2013 Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra-
tado: 11891769000163. Contratado : PROENGE-PROJETOS E EN-
GENHARIA LTDAObjeto: Contrato de Empreitada a Preços Uni-
tários de Execução do Vão Central da Passarela de Pedestres da BR-
101/PB, Km 98,2, constituindo de 02 (duas) Vigas Protendidas e Pré-
Lajes de Concreto Armado, Trecho: Divisa RN/PB - Divisa PB/PE,
Subtrecho: Distrito Industrial(Toália) - Entr.PB-018 (p/Conde), Seg-
mento: Km 98,2. Extensão: 32,0m. Jurisdição: Unidade Local de
Santa Rita. Código do PNV:101BPB0332. Fundamento Legal: Esta
Adjudicação decorre de Licitação na Modalidade de Pregão Ele-
trônico nº 066/13-13 homologado em 19/03/2013. Vigência:
22/04/2013 a 18/10/2013. Valor Total: R$599.375,16. Fonte:
100000000 - 2013NE800712. Data de Assinatura: 18/04/2013.

(SICON - 19/04/2013) 393017-39252-2013NE800026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2013 - UASG 393017

Número do Contrato: 25/2012.
Nº Processo: 50613000157201247.
PREGÃO SISPP Nº 278/2012 Contratante: DNIT-DEPARTAMENTO
NACIONAL DE -INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contra-
tado: 10926785000181. Contratado : PRONTSERV PRESTACAO
DE SERVICOS DELIMPEZA LTDA - EPP. Objeto: Repactuação
contratual necessária ao equilíbrio econômico-financeiro do Contrato
SR/PB-0025/12-00 com efeitos a partir de 01/01/2013. Fundamento
Legal: Artigo 65, inciso II alínea "d" da Lei nº 8.666/93. Valor Total:
R$27.820,56. Fonte: 100000000 - 2013NE800014. Data de Assina-
tura: 16/04/2013.

(SICON - 19/04/2013) 393017-39252-2013NE800026

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO TOCANTINS

AV I S O
CONCORRÊNCIA

Edital nº 377/2012-23

Comunicamos que a empresa: Construmil Construção e Ter-
raplenagem Ltda. - Em Recuperação Judicial, interpôs Recurso Ad-
ministrativo contra a decisão da Comissão quanto ao Resultado de
Julgamento das Propostas de Preços. Esta Comunicação abre prazo de
5 (cinco) dias úteis, a partir da sua publicação no DOU, para con-
testação do Recurso às demais participantes. Cópia do Recurso po-
derá ser obtida no endereço eletrônico: www.dnit.gov.br e na sede da
Superintendência Regional no Estado do Tocantins.

Palmas, 19 de abril de 2013
ANDRÉ MASSARU MURAKAMI

Presidente da CPL

SECRETARIA DE FOMENTO PARA AÇÕES DE
T R A N S P O RT E S

DEPARTAMENTO DA MARINHA MERCANTE

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 5/2013 pu blicado no D.O.
de 19/04/2013 , Seção 3, Pág. 182. Onde se lê: Valor R$ 10.314,05
Leia-se : Valor R$ 21.100,09

(SICON - 19/04/2013) 277001-00001-2013NE800258

S E C R E TA R I A - G E R A L

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 3/2013 - UASG 590001

Nº Processo: 001698/2012-11 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de material de expediente Total de Itens Licitados: 00056 . Edital:
22/04/2013 de 08h00 às 17h59 . Endereço: Shis Qi 03 Lote a Blocos
b e e Edificio Terracota Lago Sul BRASILIA - DF . Entrega das
Propostas: a partir de 22/04/2013 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. . Abertura das Propostas: 03/05/2013 às 13h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

MARCIEL RUBENS DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 19/04/2013) 590001-00001-2013NE000016

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No- 1/2013

PARTES: CNMP. OBJETO: Seleção de associação ou cooperativa de
catadores de materiais recicláveis, para realizar a coleta seletiva dos
resíduos do CNMP, conforme Decreto nº 5.940/2006. A documen-
tação deverá ser entregue até 17/05/2013, às 19h. O Edital será
disponibilizado no site do CNMP a partir de 22/05/2013. Processo
0.00.002.000405/2013-51.

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA PINHEIRO
Secretária

Conselho Nacional do Ministério Público
.

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

EDITAL Nº 5, DE 19 DE ABRIL DE 2013

27º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
DE PROCURADOR DA REPÚBLICA
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com base no
art. 127, § 2º, da Constituição Federal, e nas disposições da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, faz saber que estarão
abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro
dia útil seguinte ao da publicação do presente edital, as inscrições
para o 27º Concurso Público para Provimento de Cargos de Pro-
curador da República, nos termos seguintes:

I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º- O concurso será regido pela Lei Orgânica do Mi-

nistério Público da União (Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993) e
pelas normas constantes da Resolução nº 135, de 10 dezembro de
2012, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, doravante
referida como Regulamento do Concurso.

Art. 2º- O concurso destina-se ao preenchimento de 48 car-
gos vagos, nas seguintes Procuradorias da República:

ALAGOAS
Maceió 1
AMAPÁ
Laranjal do Jari 1
Oiapoque 1
BAHIA
Bom Jesus da Lapa 1
CEARÁ
Fortaleza. 1
DISTRITO FEDERAL
Brasília. 1
ESPÍRITO SANTO
Vi t ó r i a . 1
GOIÁS
Goiânia 1
Itumbiara 1
MARANHÃO
Balsas 1
MATO GROSSO
Barra do Garças 1
MATO GROSSO DO SUL
Campo Grande 1
MINAS GERAIS
Ituiutaba 1
Janaúba 1
Poços de Caldas 1
PA R Á
Itaituba 1
Redenção 1
PA R A Í B A
João Pessoa 1
Guarabira. 1
PA R A N Á
Curitiba 2
Cascavel 1
Guarapuava 1
Londrina. 1
PERNAMBUCO
Recife 2
Cabo de Santo Agostinho 1
Goiana 1
Jaboatão dos Guararapes 1
PIAUÍ
Corrente 1
São Raimundo Nonato 1
RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro 1
Itaperuna 1
Macaé 1
Niterói 1
RIO GRANDE DO NORTE
Natal 1
RIO GRANDE DO SUL
Erechim 1
Novo Hamburgo 2
Palmeira das Missões 1
Santa Maria 1
SANTA CATARINA
Chapecó 1
Lages 1
SÃO PAULO
Catanduva 1
Limeira 1
Lins 1
SERGIPE
Lagarto 1

§ 1º- O número de vagas e as localidades indicadas no edital
estão sujeitos a modificações em decorrência da nomeação dos can-
didatos aprovados em concursos anteriores e por outras causas su-
pervenientes, no decorrer do prazo de eficácia do concurso, devendo
ser observado, ainda, o disposto no parágrafo seguinte.

Ministério Público da União
.

Usuario
Realçar
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§ 2º- Os candidatos aprovados, na ordem de classificação,
escolherão a lotação de sua preferência, na relação de vagas que, após
o resultado do concurso, o Conselho Superior decidir que devam ser
inicialmente providas (art. 194, § 1º, LC nº 75/93; art. 55 do Re-
gulamento do Concurso).

§ 3º- A recusa do candidato à nomeação determinará o seu
deslocamento para o último lugar na lista de classificação do con-
curso.

Art. 3º- As pessoas com deficiência que, sob as penas da lei,
declararem tal condição, no momento da inscrição no concurso, terão
reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas, arredondado para
o número inteiro seguinte, caso fracionário, o resultado da aplicação
do percentual indicado, observando a sua participação às normas
constantes dos arts. 10 a 22 do Regulamento do Concurso.

Art. 4º- O concurso será realizado segundo o cronograma
constante no Anexo I, que indica as datas previstas de realização das
diversas etapas do processo seletivo, admitidas eventuais modifica-
ções (antecipação ou adiamento), divulgadas, se necessário, com a
adequada antecedência.

Art. 5º- Os critérios de pontuação aplicados à prova de tí-
tulos são os constantes do Anexo II deste edital (arts. 50 e 51 do
Regulamento do Concurso).

Art. 6º- O prazo de eficácia do concurso, para efeito de
nomeação, será de 2 (dois) anos, contados da publicação do ato
homologatório, prorrogável uma vez pelo mesmo período.

II
INSCRIÇÃO PRELIMINAR
Art. 7º- A inscrição preliminar será realizada exclusivamen-

te, após o pagamento da taxa de inscrição, nas Procuradorias da
República nos Estados e no Distrito Federal e também nas Pro-
curadorias da República nos Municípios relacionadas no Anexo III,
devendo o candidato:

I-acessar o endereço eletrônico www.pgr.mpf.gov.br/concur-
so-procurador, preencher o formulário de pré-inscrição, confirmar o
envio do mencionado formulário e imprimir a guia de recolhimento
(GRU) do valor da taxa;

II-pagar a taxa de inscrição (GRU) nas agências do Banco do
Brasil.

§ 1º - Após realizar a pré-inscrição via internet e pagar a
taxa, o candidato deverá, dentro do prazo de inscrição - de
23/04/2013 a 22/05/2013, das 12:00 às 18:00 horas (horário local) -
dirigir-se a uma das Procuradorias da República mencionadas no
caput deste artigo para finalizar o processo de inscrição, portando os
seguintes documentos:

a) original do comprovante do pagamento, realizado exclu-
sivamente no Banco do Brasil, da Guia de Recolhimento da União -
GRU Simples - no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais), que

deverá ser impressa no endereço eletrônico www.pgr.mpf.gov.br/con-
curso-procurador, após o preenchimento do formulário de pré-ins-
crição, devendo constar os seguintes dados:

i) Código de recolhimento: 28883-7;
ii) Código de Referência: 27.2013 (nº e ano do concurso);
iii) Nome do Contribuinte / Recolhedor: Nome do candi-

dato;

iv) CNPJ ou CPF do contribuinte: CPF do candidato;
v) Nome da Unidade Favorecida: SECRETARIA DE AD-

MINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL;
vi) UG/Gestão: 200100 / 00001
vii) Valor do Principal:190,00
viii) Valor total: 190,00
Obs.: Os demais campos não precisam ser preenchidos.
b) cópia da carteira de identidade, acompanhada do original

para conferência;
c) cópia do cartão de inscrição no Cadastro Nacional Pessoa

Física - CPF (SRF), acompanhada do original para conferência;
d) instrumento de procuração, quando for o caso, com a

especificação de poderes para promover a inscrição, além de de-
claração firmada pelo candidato, nos termos do § 2º deste artigo;

e) duas fotografias (iguais), tamanho 3 x 4, tiradas nos úl-
timos 90 (noventa) dias;

f) laudo médico, quando for o caso, para os candidatos com
deficiência.

§ 2º - O candidato, ao preencher o formulário, firmará de-
claração, sob as penas da lei, (1) de que é bacharel em Direito e de
que atenderá, até a data da posse, à exigência de 3 (três) anos de
atividade jurídica exercida exclusivamente após a obtenção do grau
de bacharel em Direito (CF, art. 129,§ 3º); (2) de estar ciente de que
a não apresentação do respectivo diploma, devidamente registrado
pelo Ministério da Educação, no ato da inscrição definitiva (art. 45 do
Regulamento do Concurso), acarretará a sua exclusão do processo
seletivo; (3) de estar ciente de que para tomar posse deverá com-
provar os 3 (três) anos de atividade jurídica e (4) de que aceita as
demais regras e condições pertinentes ao concurso, consignadas no
seu regulamento e neste edital, das quais não poderá alegar des-
conhecimento.

§ 3º- A apresentação da cópia do cartão de inscrição no
Cadastro Nacional Pessoa Física - CPF (SRF) será dispensável quan-
do o respectivo número constar da carteira de identidade.

§ 4º- A Presidência da Subcomissão Estadual ou do Distrito
Federal poderá dispensar do pagamento da taxa de inscrição can-
didato que, mediante requerimento específico, formulado até 15
(quinze) dias antes do término do prazo das inscrições, comprove, de
forma inequívoca, nos termos do Decreto n.º 6.593/2008, não ter
condições de arcar com tal ônus, cabendo recurso para o Secretário de
Concursos, no prazo de 3 (três) dias, na hipótese de indeferimento do
pedido de dispensa.

§ 5º- Ressalvado o disposto no parágrafo anterior e no § 1º
do art. 25 do Regulamento do Concurso, não será dispensado, em
nenhuma outra hipótese, o pagamento da taxa de inscrição e nem será
admitida a sua devolução.

§ 6º- O candidato poderá, a qualquer momento, solicitar a
sua exclusão do concurso, de forma irretratável, sem direito à res-
tituição da taxa de inscrição.

§ 7º- O Cartão de Identificação, entregue no ato da inscrição
preliminar, acompanhado do documento de identidade nele registrado,
assegurará ao candidato acesso ao local da efetivação das provas e
deverá ser exibido sempre que solicitado em subsequentes etapas.

Art. 8º- Encerrado o prazo para a inscrição preliminar, o
Procurador-Geral da República fará publicar edital indicando a di-
vulgação, nos locais de inscrição e na página do concurso para Pro-
curador da República (www.pgr.mpf.gov.br/concurso-procurador), da
relação nominal dos candidatos inscritos.

III
DA COMISSÃO DE CONCURSO
Art. 9º- A Comissão de Concurso é assim constituída:
Membros titulares
Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos
Procurador-Geral da República
Presidente;
Doutora Déborah Macedo Duprat de Britto Pereira
Subprocuradora-Geral da República;
Doutora Sandra Verônica Cureau
Subprocuradora-Geral da República;
Doutor José Arnaldo da Fonseca
como Jurista;
Doutora Daniela Rodrigues Teixeira
Representante indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil.
Membros Suplentes
Doutora Ela Wiecko Volkmer de Castilho
Subprocuradora-Geral da República
Doutor Eugênio José Guilherme de Aragão
Subprocurador-Geral da República
Doutor Artur de Brito Gueiros de Souza
Procuradora Regional da República
Doutor Nicolao Dino de Castro e Costa Neto
Procurador Regional da República
Doutor Antonio Nonato Amaral Junior
Representante indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil.
§ 1º - Atuará como Secretário do Concurso o Procurador

Regional da República Luiz Fernando Bezerra Viana.
§ 2º - A Comissão de Concurso funcionará na Procuradoria

Geral da República, em Brasília, Distrito Federal.
Art. 10- A fiscalização da aplicação das provas e dos demais

procedimentos relativos ao concurso incumbirá precipuamente aos
membros e servidores do Ministério Público Federal, ressalvados
eventuais impedimentos (arts. 61/69 do Regulamento do Concurso)
ou motivo de força maior.

IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11- As divulgações referentes ao concurso serão feitas

no Diário Oficial da União e/ou no endereço eletrônico
w w w. p g r. m p f . g o v. b r / c o n c u r s o - p r o c u r a d o r.

Parágrafo único - A Secretaria de Concursos procurará dar
ampla divulgação às informações relativas ao processo seletivo por
outros meios, especialmente por intermédio da página do concurso
para Procurador da República mencionada no caput deste artigo.

Art. 12- O Procurador-Geral da República baixará as ins-
truções complementares que se fizerem necessárias.

Art. 13- Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-
Geral da República que, se entender necessário, ouvirá o Conselho
Superior do Ministério Público Federal.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO I

CRONOGRAMA BÁSICO (datas prováveis)

26º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROCURADOR DA REPÚBLICA

ETAPA/ ATIVIDADE D ATA
INSCRIÇÃO PRELIMINAR

Período de inscrição preliminar 23/04 a 22/05/13
Publicação do edital indicando a divulgação, no site da PGR e nos locais de inscrição, da relação nominal dos candidatos
inscritos.

29/05/13

PROVA OBJETIVA
Publicação do edital indicando data, horário e locais de realização da prova objetiva. 22/07/13
Realização da PROVA 04/08/13
Divulgação do gabarito oficial preliminar e das alternativas assinaladas pelo candidato na folha de respostas apuradas na
leitura ótica.

19/08/13

Publicação do edital com a apreciação dos recursos interpostos contra o gabarito oficial preliminar, divulgação do gabarito
oficial definitivo e da lista de aprovados na etapa.

19/09/13

PROVAS SUBJETIVAS
Publicação do edital indicando datas, horários e locais de realização das provas subjetivas. 27/09/13
Realização das PROVAS 12, 13, 14 e 15/10/13
Publicação do edital com a lista de aprovados na etapa e convocação para a inscrição definitiva. 2 5 / 11 / 1 3
Publicação do edital com a apreciação dos recursos interpostos contra o resultado das provas subjetivas e convocação de
eventuais novos aprovados para a inscrição definitiva.

14/01/14

INSCRIÇÃO DEFINITIVA
Publicação do edital com as inscrições definitivas deferidas e convocação para as provas orais. 11 / 0 2 / 1 4
Publicação do edital com a apreciação dos recursos interpostos contra o indeferimento de inscrição definitiva e convocação
suplementar para as provas orais, se for o caso.

28/02/14

PROVAS ORAIS
Realização das PROVAS 17 a 20/03/14

RESULTADO FINAL
Publicação do edital com o resultado final. 01/04/14
Publicação do edital com a apreciação dos recursos interpostos contra o resultado final. 25/04/14

HOMOLOGAÇÃO
Publicação do edital de homologação do resultado final. 30/04/14

POSSE 12/05/14
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ANEXO II

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DE TÍTULOS
PRODUÇÃO CULTURAL DE AUTORIA INDIVIDUAL, NO ÂMBITO DA CIÊNCIA JURÍDICA, PRODUZIDAS APÓS CONCLUSÃO DO BACHARELADO EM DIREITO
Artigos, teses e monografias veiculadas em obra jurídica coletiva ou revista jurídica especializada: 2 (dois) pontos por trabalho até o máximo de 6 pontos.
Livro de autoria individual, cuja editora possua conselho editorial: 5 (cinco) pontos por trabalho até o máximo de 15 pontos.
II. MESTRADO E DOUTORADO
1.Diploma de Mestre em Direito devidamente registrado: 10 (dez) pontos
2.Diploma de Doutor em Direito devidamente registrado: 15 (quinze) pontos
3.Doutorado ou Mestrado, concluída a carga horária, com a apresentação da tese ou dissertação, sem a expedição e/ou registro do diploma: 12 pontos para o doutorado e 7 (sete) pontos para o mestrado.
III.CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO
1.Cursos de especialização em Direito promovidos por Escolas do Ministério Público e da Magistratura: 5 (cinco) pontos.
Doutorado ou Mestrado, concluída a carga horária sem a apresentação da tese ou dissertação: 5 (cinco) pontos.
3.Outros cursos de especialização em Direito (pós-graduação): 3 (três) pontos.
IV. CONCURSO PARA O MAGISTÉRIO SUPERIOR EM DISCIPLINA DA ÁREA JURÍDICA
1.Concurso Público: 4 (quatro) pontos cada um, até o máximo de 12 (doze) pontos.
2.Seleção Simplificada: 2 (dois) pontos cada um, até o máximo de 6 (seis) pontos.
V. EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO SUPERIOR EM DISCIPLINA DA ÁREA JURÍDICA
1. Exercício em carreira do magistério superior: 2 (dois) pontos por cada período mínimo de 6 (seis) meses até o limite de 10 pontos.
2. Exercício sem carreira do magistério superior: 1 (um) ponto por cada período mínimo de 6 (seis) meses até o limite de 5 (cinco) pontos.
VI. EXERCÍCIO EM CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICO-JURÍDICA
1.Membro do Ministério Público, inclusive Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, e Magistratura da União, dos Estados e do Distrito Federal: 3 (três) pontos por cada período mínimo
de 6 (seis) meses até o limite de 15 pontos.
2.Advogado da União, Procurador Federal, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador de Autarquia Federal, Estadual ou Municipal, Procurador do Estado, do Distrito Federal ou do Município, Procurador do
Ministério Público junto aos Tribunais de Contas dos Estados ou dos Municípios, Defensor Público, Delegado e Advogado (exercício comprovado segundo o art. 50, § 2º, do Regulamento): 2 (dois) pontos por cada
período mínimo de 6 (seis) meses até o limite de 10 pontos.
3.Outros cargos privativos de Bacharel em Direito: 1 (um) ponto por cada período mínimo de 6 (seis) meses até o limite de 5 (cinco) pontos.
VII. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PRIVATIVO DE BACHAREL EM DIREITO
1.Membro do Ministério Público, inclusive Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, e Magistratura da União, dos Estados e do Distrito Federal: 5 (cinco) pontos por cada concurso,
até o máximo de 15 (quinze) pontos.
2.Advogado da União, Procurador Federal, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador de Autarquia Federal, Estadual ou Municipal, Procurador de Estado, do Distrito Federal ou do Município, Procurador do
Ministério Público junto aos Tribunais de Contas dos Estados ou dos Municípios, Delegado e Defensor Público: 3 (três) pontos por cada concurso, até o máximo de 9 (nove).
3.Outros cargos privativos de Bacharel em Direito: 2 (dois) pontos por cada concurso, até o máximo de 6 (seis) pontos.
VIII. NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO TÍTULOS:
1.Desempenho de função eletiva ou qualquer outro cargo público não constante da discriminação do artigo 50 da Resolução nº 135/2012;
2.Atividades de extensão universitária, programas ou excursões culturais;
3. Atestados de capacidade técnico-jurídica ou de boa conduta profissional;
4.Certificados de participação em congressos ou seminários;
5.Trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos etc.);
6.Aprovação na prova realizada pela Ordem dos Advogados do Brasil para fins de inscrição naquela entidade;
7.Exercício de cargo em comissão, decorrente do exercício de um cargo efetivo já considerado;
8.Exercício de cargos não privativos de Bacharel em Direito;
9.Cópias de petições ou publicações decorrentes do exercício de cargo ou função jurídica já considerada;
10.A aprovação em concurso público cujo resultado ainda não tenha sido homologado;
11.A aprovação em concursos destinados à seleção para doutorado, mestrado e outros cursos.

ANEXO III

PROCURADORIAS DA REPÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE RECEBERÃO INSCRIÇÕES

CEARÁ
Juazeiro do Norte Limoeiro do Norte Sobral
MARANHÃO
Caxias Imperatriz
MATO GROSSO
Cárceres Sinop
MATO GROSSO DO SUL
Corumbá Dourados Ponta Porã Três Lagoas
MINAS GERAIS
Divinópolis Governador Valadares Ipatinga Juiz de Fora
Montes Claros Passos Patos de Minas Pouso Alegre
São João Del Rei Sete Lagoas Teófilo Otoni Uberaba
Uberlândia Va rg i n h a
PA R Á
Altamira Marabá Santarém Paragominas
Redenção
PA R A N Á
Apucarana Campo Mourão Cascavel Foz do Iguaçu
Francisco Beltrão Guarapuava Jacarezinho Londrina
Maringá Paranaguá Paranavaí Pato Branco
Ponta Grossa Umuarama União da Vitória
PERNAMBUCO
Caruaru Garanhuns Polo Petrolina/ Juazeiro Polo Serra Talhada/ Salgueiro
PIAUÍ
Picos
RIO DE JANEIRO
Angra dos Reis Campos dos Goytacazes Niterói Petrópolis
Volta Redonda
RIO GRANDE DO SUL
Bagé Cruz Alta Pelotas Santana do Livramento
Bento Gonçalves Erechim Rio Grande Santo Ângelo
Cachoeira do Sul Lajeado Santa Cruz do Sul Uruguaiana
Canoas Novo Hamburgo Santa Maria
Caxias do Sul Passo Fundo Santa Rosa
RONDÔNIA
Ji-Paraná
SANTA CATARINA
Blumenau Criciúma Joinville São Miguel do Oeste
Caçador Itajaí Lages Tu b a r ã o
Chapecó Jaraguá do Sul Mafra
Concórdia Joaçaba Rio do Sul
SÃO PAULO
Araçatuba Guarulhos Presidente Prudente São José do Rio Preto
Bauru Jales Ribeirão Preto São José dos Campos
Campinas Marília Santos Sorocaba
Franca Piracicaba São Bernardo do Campo


